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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DIF - Papel Imune

A falta de apresentagdo da DIF - Papel Imune no prazo estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal enseja a aplicacdo de multa fixa para cada
periodo no qual a apresentagdo for feita em atraso.

APLICACAO DA LEGISLACAO TRIBUTARIA. PENALIDADE MENOS
SEVERA. RETROACAO.

Tratando-se de caso nao definitivamente julgado, a lei aplica-se a fatos
pretéritos quando comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da pratica da infragao.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

parcial provimento ao recurso voluntdrio, nos termos do voto da relatora.

[assinado digitalmente]
Ricardo Paulo Rosa - Presidente.

[assinado digitalmente]
Andréa Medrado Darzé - Relatora.

Participaram, ainda, da sessdo de julgamento os conselheiros José¢ Fernandes

do Nascimento, Mirian de Fatima Lavocat de Queiroz, José Paulo Puiaitti e Nanci Gama.
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 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DIF - Papel Imune
 A falta de apresentação da DIF - Papel Imune no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal enseja a aplicação de multa fixa para cada período no qual a apresentação for feita em atraso.
 APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. PENALIDADE MENOS SEVERA. RETROAÇÃO.
 Tratando-se de caso não definitivamente julgado, a lei aplica-se a fatos pretéritos quando comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da relatora. 
 
 [assinado digitalmente]
 Ricardo Paulo Rosa - Presidente. 
 
 [assinado digitalmente]
 Andréa Medrado Darzé - Relatora.
 Participaram, ainda, da sessão de julgamento os conselheiros José Fernandes do Nascimento, Mirian de Fátima Lavocat de Queiroz, José Paulo Puiaitti e Nanci Gama.
 .
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão da DRJ em Ribeirão Preto que julgou o lançamento procedente, por entender que a não apresentação ou a apresentação da DIF-Papel Imune após os prazos estabelecidos pela legislação, sujeita o contribuinte à imposição da multa prevista.
A ora Recorrente foi notificada da lavratura de Auto de Infração para lhe exigir multa regulamentar em decorrência da constatação de atraso na entrega da Declaração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel Imune (D1F-Papel Imune). O lançamento foi amparado nos dispositivos legais relacionados na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal do Auto de Infração, em especial, o artigo 57 da MP 2.158-35/2001, a IN SRF 7112001 e a IN SRF 159/2002.
O ora Recorrente impugnou o lançamento, requerendo o cancelamento da multa c/c o cancelamento da empresa como estabelecimento gráfico, em função das dificuldades por que passam a empresa e os sócios, na medida que não houve dolo.
A DRJ em Ribeirão Preto julgou o lançamento procedente nos seguintes termos:
DIF-PAPEL IMUNE. FALTA OU ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
 A não-apresentação, ou a apresentação da DIF-Papel Imune após os prazos estabelecidos para a entrega dessa declaração, sujeita o contribuinte à imposição da multa prevista no artigo 57 da MP 2.158-35.
Irresignado, o contribuinte recorreu a este Conselho repetindo as razões da sua Manifestação de Inconformidade.
É o relatório.
 Conselheira Andréa Medrado Darzé. 
O recurso é tempestivo, atende as demais condições de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
Conforme é possível perceber do relato acima, a presente controvérsia versa, essencialmente, sobre a multa pela entrega em atraso da uma única DIF � Papel Imune, relativa a competência de 07/2004, que apenas foi apresentada em março de 2005 (oito meses após).
A Declaração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel Imune (DIF-Papel Imune) foi instituída pela IN SRF 71/2001, alterada pelas IN SRF 101/2001 e 134/2002, dispondo nos seguintes termos.
Art. 10. Fica instituída a Declaração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel Imune (DIF- Papel Imune), cuja apresentação é obrigatória para as pessoas jurídicas de que trata o art. 1º.
Art. 11. A DIF - Papel Imune deverá ser apresentada até o último dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro, em relação aos trimestres civis imediatamente anteriores, em meio magnético, mediante a utilização de aplicativo a ser disponibilizado pela SRF. (Redação dada pela IN SRF 134, de 08/02/2002)
Parágrafo único. (...)
Art. 12. A não apresentação da DIF - Papel Imune, nos prazos estabelecidos no artigo anterior, enseja a aplicação da penalidade prevista no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-34, de 27 de julho de 2001. (grifos meus)
MP 2.158-35/01
Art. 57.O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:
I- R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações ou esclarecimentos solicitados;
II- cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta.
Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os valores e o percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento.
A Instrução Normativa 71/2001 foi, contudo, revogada pela Instrução Normativa RFB 976/09, por sua vez alterada pelas Instruções Normativas 1.011 de 2010, restando o texto como a seguir transcrito.
Art. 12. A não-apresentação da DIF-Papel Imune, nos prazos estabelecidos no art. 11, sujeitará a pessoa jurídica às seguintes penalidades:
 I - 5% (cinco por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais) e não superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), do valor das operações com papel imune omitidas ou apresentadas de forma inexata ou incompleta; e
 II - de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para micro e pequenas empresas e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para as demais, independentemente da sanção prevista no inciso I, se as informações não forem apresentadas no prazo estabelecido.
Parágrafo único. Apresentada a informação fora do prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício, a multa de que trata o inciso II do caput será reduzida à metade.
A matriz legal das Instruções acima referidas é a Lei 11.945/09, que trouxe novas regras, alterando o valor das multas aplicadas.
Art. 1o Deve manter o Registro Especial na Secretaria da Receita Federal do Brasil a pessoa jurídica que: (...)
§ 3o Fica atribuída à Secretaria da Receita Federal do Brasil competência para:
I - expedir normas complementares relativas ao Registro Especial e ao cumprimento das exigências a que estão sujeitas as pessoas jurídicas para sua concessão;
II - estabelecer a periodicidade e a forma de comprovação da correta destinação do papel beneficiado com imunidade, inclusive mediante a instituição de obrigação acessória destinada ao controle da sua comercialização e importação.
§ 4o O não cumprimento da obrigação prevista no inciso II do § 3o deste artigo sujeitará a pessoa jurídica às seguintes penalidades:
I - 5% (cinco por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais) e não superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), do valor das operações com papel imune omitidas ou apresentadas de forma inexata ou incompleta; e
II - de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para micro e pequenas empresas e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para as demais, independentemente da sanção prevista no inciso I deste artigo, se as informações não forem apresentadas no prazo estabelecido.
§ 5o Apresentada a informação fora do prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício, a multa de que trata o inciso II do § 4o deste artigo será reduzida à metade.
Posteriormente o artigo 57 da MP 2.158-35, remissão feita pelas Instruções Normativas revogadas, foi alterado pela Lei nº 12.766/12 que passou a ter a seguinte redação
Art. 8o O art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
�Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões será intimado para apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas: 
I - por apresentação extemporânea: 
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido; 
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo auto arbitramento; 
II - por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$ l.000,00 (mil reais) por mês-calendário; 
III - por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com informações inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração, demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias e serviços. 
§ 1o Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por cento). 
§ 2o Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea b do inciso I do caput. 
§ 3o A multa prevista no inciso I será reduzida à metade, quando a declaração, demonstrativo ou escrituração digital for apresentado após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício.� (NR)
Como se vê, inicialmente a MP 2158/01 impunha multa de R$ 5.000,00 (ou R$ 1.500,00 para empresa optante pelo SIMPLES), por mês calendário, para as empresas que atrasassem a entrega da DIF-Papel Imune. A Lei 11.945/09, por sua vez, definiu multa fixa de 2.500,00 ou R$ 5.000,00, reduzidas pela metade se apresentadas antes de qualquer procedimento de ofício. A Lei nº 12.766/12, de outra parte, estabeleceu multas de R$ 500,00 para as empresas optantes pelo lucro presumido e R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo auto arbitramento.
Quando a lei nova impõe penalidade menos gravosa, deve ser aplicada a fatos pretéritos ainda não transitados em julgado, tal como disciplina o Código Tributário Nacional.
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. (grifos meus)
Conforme consta do auto de infração, o valor base de R$ 1.500,00, vigente à época da autuação para a empresa optante do Simples (fl.15), foi aplicado oito vezes para a obrigação vencida em 30/07/2004. Assim, verifica-se que a pena foi mais gravosa do que a determinada pela legislação superveniente, pois termina sendo superior ao valor de R$ 1.250,00, resultante da redução em 50% da multa de R$ 2.500,00 pela apresentação da DIF � Papel Imune antes de qualquer procedimento de ofício.
Nestes termos, VOTO POR DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário apresentado pela recorrente, mantendo a exigência de multa pela não apresentação da DIF - Papel Imune no prazo estabelecido, uma única vez, no valor de R$ 1.250,00.
 [assinado digitalmente]
Andréa Medrado Darzé - Relatora.
 
 




Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de decisao da DRJ em
Ribeirdo Preto que julgon o lancamento procedente, por entender que a ndo apresenta¢do ou a
apresenta¢do da DIF-Papel Imune apos os prazos estabelecidos pela legislagcdo, sujeita o
contribuinte a imposicdo da multa prevista.

A ora Recorrente foi notificada da lavratura de Auto de Infracdo para lhe
exigir muita regulamentar em decorréncia da constatagdo de atraso na entrega da Declaragdo
Especia! de Informacdes Relativas ao Controle do Papel Imune (DI1F-Papel Imune). O
langamento foi amparado nos dispositivos legais relacionados na Descri¢do dos Fatos e
Enquadramento Legal do Auto de Infragcdo, em especial, o artigo 57 da MP 2.158-35/2001, a

IN SRF 7112001 e a IN SRF 159/2002.

O ora Recorrente impugnou o langamento, requerendo o cancelamento da
multa c¢/c o cancelamento da empresa como estabelecimento grafico, em fungdo das
dificuldades por que passam a empresa € os socios, na medida que nao houve dolo.

A DRJ em Ribeirdo Preto julgou o lancamento procedente nos seguintes
termos:

DIF-PAPEL IMUNE. FALTA OU ATRASO NA ENTREGA DA
DECLARACAO.

A ndo-apresentagdo, ou a apresenta¢do da DIF-Papel Imune
apos os prazos estabelecidos para a entrega dessa declaragdo,
sujeita o contribuinte a imposi¢do da multa prevista no artigo 57
da MP 2.158-35.

Irresignado, o contribuinte recorreu a este Conselho repetindo as razoes da
sua Manifestacdo de Inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheira Andréa Medrado Darzé.

O recurso ¢ tempestivo, atende as demais condigdes de admissibilidade e dele
tomo conhecimento.

Conforme ¢ possivel perceber do relato acima, a presente controvérsia versa,
essencialmente, sobre a multa pela entrega em atraso da uma tnica DIF — Papel Imune, relativa
a competéncia de 07/2004, que apenas foi apresentada em margo de 2005 (oito meses apos).

A Declaragao Especial de Informacdes Relativas ao Controle do Papel Imune
(DIF-Papel Imune) foi instituida pela IN SRF 71/2001, alterada pelas IN SRF 101/2001 e
134/2002, dispondo nos seguintes termos.
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Art. 10. Fica instituida a Declaragcdo Especial de Informagoes
Relativas ao Controle do Papel Imune (DIF- Papel Imune), cuja
apresentagdo é obrigatoria para as pessoas juridicas de que
trata o art. 1°.

Art. 11. A DIF - Papel Imune deverd ser apresentada até o
ultimo dia util dos meses de janeiro, abril, julho e outubro, em
relacdo aos trimestres civis imediatamente anteriores, em meio
magnetico, mediante a utilizagdo de aplicativo a ser
disponibilizado pela SRF. (Reda¢do dada pela IN SRF 134, de
08/02/2002)

Paragrafo unico. (...)

Art. 12. A ndo apresentag¢do da DIF - Papel Imune, nos prazos
estabelecidos no artigo anterior, enseja a aplicagdo da
penalidade prevista no art. 57 da Medida Provisoria n° 2.158-
34, de 27 de julho de 2001. (grifos meus)

MP 2.158-35/01

Art. 57.0 descumprimento das obrigacoes acessorias exigidas
nos termos do art. 16 da Lei n® 9.779, de 1999, acarretard a
aplicagdo das seguintes penalidades:

I- R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por més-calendario,
relativamente as pessoas juridicas que deixarem de fornecer, nos
prazos estabelecidos, as informagoes ou esclarecimentos
solicitados;

II- cinco por cento, ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais), do
valor das transa¢oes comerciais ou das operagoes financeiras,
proprias da pessoa juridica ou de terceiros em relagdo aos quais
seja responsavel tributario, no caso de informagdo omitida,
inexata ou incompleta.

Paragrafo unico. Na hipotese de pessoa juridica optante pelo
SIMPLES, os valores e o percentual referidos neste artigo serdo
reduzidos em setenta por cento.

A Instru¢do Normativa 71/2001 foi, contudo, revogada pela Instrugdo
Normativa RFB 976/09, por sua vez alterada pelas Instru¢des Normativas 1.011 de 2010,
restando o texto como a seguir transcrito.

Art. 12. A ndo-apresenta¢do da DIF-Papel Imune, nos prazos
estabelecidos no art. 11, sujeitara a pessoa juridica ds seguintes
penalidades:

1 - 5% (cinco por cento), ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais) e
ndo superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), do valor das
operagoes com papel imune omitidas ou apresentadas de forma
inexata ou incompleta, e

1l - de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para micro e
pequenas empresas e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para as



demais, independentemente da san¢do prevista no inciso I, se as
informagoes ndo forem apresentadas no prazo estabelecido.

Paragrafo unico. Apresentada a informagdo fora do prazo, mas
antes de qualquer procedimento de oficio, a multa de que trata o
inciso Il do caput sera reduzida a metade.

A matriz legal das Instrugdes acima referidas ¢ a Lei 11.945/09, que trouxe
novas regras, alterando o valor das multas aplicadas.

Art. 1° Deve manter o Registro Especial na Secretaria da Receita
Federal do Brasil a pessoa juridica que: (...)

§ 3? Fica atribuida a Secretaria da Receita Federal do Brasil
competéncia para:

1 - expedir normas complementares relativas ao Registro
Especial e ao cumprimento das exigéncias a que estdo sujeitas as
pessoas juridicas para sua concessdo,

II - estabelecer a periodicidade e a forma de comprovag¢do da
correta destinagdo do papel beneficiado com imunidade,
inclusive mediante a instituicdo de obrigagdo acessoria
destinada ao controle da sua comercializag¢do e importagdo.

§ 4% O ndo cumprimento da obrigagdo prevista no inciso Il do §
3% deste artigo sujeitard a pessoa juridica as seguintes
penalidades:

1 - 5% (cinco por cento), ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais) e
ndo superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), do valor das
operagoes com papel imune omitidas ou apresentadas de forma
inexata ou incompleta; e

Il - de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para micro e
pequenas empresas e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para as
demais, independentemente da sangdo prevista no inciso I deste
artigo, se as informagdes ndo forem apresentadas no prazo
estabelecido.

§ 5% Apresentada a informacgdo fora do prazo, mas antes de
qualquer procedimento de oficio, a multa de que trata o inciso 11
do § 4° deste artigo serd reduzida a metade.

Posteriormente o artigo 57 da MP 2.158-35, remissdo feita pelas Instrucdes
Normativas revogadas, foi alterado pela Lei n® 12.766/12 que passou a ter a seguinte redagao

Art. 8o O art. 57 da Medida Provisoria no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte reda¢do:

“Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos
fixados declaracao, demonstrativo ou escrituragdo digital
exigidos nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro
de 1999, ou que os apresentar com incorre¢oes ou omissoes serd
intimado para apresenta-los ou para prestar esclarecimentos nos
prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
e sujeitar-se-d as seguintes multas:

I - por apresentagdo extemporadnea:
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a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaracdo
apresentada, tenham apurado lucro presumido;

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou
Jragdo, relativamente as pessoas juridicas que, na ultima
declarac¢do apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham
optado pelo auto arbitramento;

II - por ndo atendimento a intimag¢do da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, para apresentar declaragdo, demonstrativo
ou escrituragdo digital ou para prestar esclarecimentos, nos
prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serdo
inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$ 1.000,00 (mil reais)
por més-calendario,

Il - por apresentar declaragdo, demonstrativo ou escriturag¢do
digital com informagdes inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2%
(dois décimos por cento), ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais),
sobre o faturamento do més anterior ao da entrega da
declarag¢do, demonstrativo ou escritura¢do equivocada, assim
entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias
e servigos.

§ 1o Na hipotese de pessoa juridica optante pelo Simples
Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos Il e 111
deste artigo serdo reduzidos em 70% (setenta por cento).

$ 20 Para fins do disposto no inciso I, em relagdo as pessoas
Jjuridicas que, na ultima declaragdo, tenham utilizado mais de
uma forma de apuragdo do lucro, ou tenham realizado algum
evento de reorganizagdo societaria, devera ser aplicada a multa
de que trata a alinea b do inciso I do caput.

$ 30 A multa prevista no inciso I sera reduzida a metade, quando
a declaracdo, demonstrativo ou escrituragdo digital for
apresentado apos o prazo, mas antes de qualquer procedimento
de oficio.” (NR)

Como se v¢€, inicialmente a MP 2158/01 impunha multa de R$ 5.000,00 (ou
R$ 1.500,00 para empresa optante pelo SIMPLES), por més calendério, para as empresas que
atrasassem a entrega da DIF-Papel Imune. A Lei 11.945/09, por sua vez, definiu multa fixa de
2.500,00 ou R$ 5.000,00, reduzidas pela metade se apresentadas antes de qualquer
procedimento de oficio. A Lei n® 12.766/12, de outra parte, estabeleceu multas de R$ 500,00
para as empresas optantes pelo lucro presumido e R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
relativamente as pessoas juridicas que, na Gltima declaragio apresentada, tenham apurado lucro
real ou tenham optado pelo auto arbitramento.

Quando a lei nova impde penalidade menos gravosa, deve ser aplicada a fatos
pretéritos ainda nao transitados em julgado, tal como disciplina o Codigo Tributario Nacional.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.



I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infracdo dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de acdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica. (grifos meus)

Conforme consta do auto de infragdo, o valor base de R$ 1.500,00, vigente a
época da autuacdo para a empresa optante do Simples (fl.15), foi aplicado oito vezes para a
obrigacdo vencida em 30/07/2004. Assim, verifica-se que a pena foi mais gravosa do que a
determinada pela legislagdo superveniente, pois termina sendo superior ao valor de RS$
1.250,00, resultante da reducdo em 50% da multa de R$ 2.500,00 pela apresentacdo da DIF —
Papel Imune antes de qualquer procedimento de oficio.

Nestes termos, VOTO POR DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso
voluntério apresentado pela recorrente, mantendo a exigéncia de multa pela nao apresentacao
da DIF - Papel Imune no prazo estabelecido, uma tnica vez, no valor de R$ 1.250,00.

[assinado digitalmente]

Andréa Medrado Darzé - Relatora.



